
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N? 1.575 - DE 08 DE SETEMBRO DE 1987

EMENTA: Aprova o projeto de extensão "Preven
ção da cegueira na infância / 87”.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 
Geral, e em cumprimento às decisões do egrégio Conselho Supe 
rior de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada em 08/09/87, e 
da colenda Câmara de Assuntos Econõmico-Financeiros (Parecer n? 
080/87) , de acordo com a delegação de comgetência do Conselho 
Superior de Administração, na sessão plenaria de 16/10/87, pro 
mulga a seguinte

Art. 1? Fica apr 
ção da 
do Depa

Art. 2?

f̂ >»̂ xt̂ ensão intitulado "Preven 
“i-a!"V̂ 87", de responsabilidade 

menrtr ^  Mediana Ijjtegrada III do Centro de 
Ciência^Ha Saúde^^endo como objetivo principal, den 
tre outMS, preven.(|̂ ò̂ da cegueira nas crianças, através 
de examçS^ftalmol^gtco, <|ue será'desenvolvido de jane^ 
ro a dez?ê'mbro/87, í^executádb pelo docente Paulo Mandei^ 
tam Fernandez e vinte (20) discentes; tudo de conformT 
dade com o^õnstante nos autos do Processo n^ 3.166/87.
Esta Resoluçat3jíf't 
aprovação.

sa a a partir da data de sua

Reitoria da Universidade Federal do fará., 

04 de novembro de 1987.
em
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Prof. Dr./4-dSÉ SEIXAS LOURENÇO 
Reitor 

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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